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TERMO DE RESPONSABILIDADE (Estudante e orientador)
ACEITE DO ESTUDANTE DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA VOLUNTÁRIA (PIVIC)
1 - Requisitos e deveres do estudante:

I - ser regularmente matriculado em curso de graduação presencial da UFMS, preferencialmente não ter previsão de concluir o curso de graduação durante a vigência do programa;

II– ter vinte horas semanais destinadas ao trabalho de Iniciação Científica e Tecnológica;

III – manter estreito contato com o orientador;

IV – apresentar bom desempenho acadêmico;

V – ter curriculum vitae cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes, do CNPq; 

VI – ter cadastro no SIGproj;

VII – não estar, sob quaisquer circunstâncias, inadimplente com a UFMS;

VIII – não possuir vínculo familiar de qualquer espécie com o orientador;

IX – ter perfil e desempenho compatíveis com as atividades previstas no Plano de Trabalho apresentado e manter estreito contato com o Professor orientador, visando ao cumprimento do contido no Plano de Trabalho;

X – Ao final de cada seis meses, a partir do início da execução do plano, enviar ao seu Professor orientador o Relatório Semestral de Acompanhamento (RSA);

XI - Elaborar e encaminhar ao seu Professor orientador, para revisão, o relatório técnico final, bem como resumo para publicação;

XII – permitir que seu trabalho seja utilizado pela Universidade nos planos didáticos, administrativos, científicos ou de intercâmbio cultural com outras instituições se isso lhe for solicitado;

XIII – fazer referência à sua condição de aluno de Iniciação Científica e Tecnológica como bolsista CNPq, UFMS ou na modalidade voluntária nas publicações e trabalhos apresentados; e

XIV – cumprir rigorosamente os prazos estipulados pela CPQ/Propp.
2 - É vedado ao estudante exercer atividades de Iniciação Científica e Tecnológica em mais de um Projeto. 
3 - O não cumprimento, por parte do estudante de qualquer dos deveres estatuídos neste termo poderá implicar a sua consequente exclusão do Programa, não sendo mais permitida a sua candidatura nos programas no período subsequente.
Início da execução do plano:                                           Término:

Estudante:                                                               Assinatura:

Professor:                                                               Assinatura:
ACEITE DO ORIENTADOR
1
–
Compromissos do orientador:

I - propiciar ao estudante todos os recursos materiais necessários ao bom andamento do Plano de Trabalho;

II – manter estreito contato com o seu orientando;

III – orientar, avaliar e acompanhar o estudante em todas as fases de seu trabalho;

IV – Ao final de cada seis meses, a partir do início da execução do plano, o orientador deverá enviar, via SIGProj, Relatório Semestral de Acompanhamento (RSA);    

V - Ao final de 12 meses, o orientador deverá enviar, via SIGProj, Relatório final nos prazos e normas estipulados pela CPQ/Propp;

VI – comunicar à CPQ/Propp, por escrito, substituições de estudantes ou necessidade de cancelamento da iniciação científica;

VII – cumprir rigorosamente os prazos e normas estipulados pela CPQ/Propp;

VIII – auxiliar e acompanhar o estudante a apresentar os resultados de sua pesquisa obtidos a partir da execução do Plano de Trabalho no Integra UFMS; e

IX – incluir o nome do estudante nas publicações e nos trabalhos apresentados em eventos científicos.

2 - O não cumprimento, por parte do orientador de qualquer dos deveres estatuídos neste termo, poderá implicar na sua consequente exclusão do Programa e a orientação de novos voluntários/bolsistas, no período subsequente.
Início da execução do Plano:                                           Término:

Estudante:                                                               Assinatura:

Professor:                                                               Assinatura:
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